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sEcRETARtA MUNICIPAL Oe eOUCaç,aO, ESPORTES, CULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

PREGÃo ELEÍRôNtco No o02/2024

PRocESSo LtctrATóRto N" ol o/2024

CONTRATO N.' 27A12024, QUE ENÍRE SI CELEBRAM A

SECRETÂR,Á DE EDUCAçÃO-, ESPORTES, CULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE DE CHA GRANDEJPE E A EMPRESA
IÁLEATOS P UBLICI DADE EMPREENDIMENTOS E EVEIVTOS

LTDA MÊ, PÁRÁ OS F'NS QUE SE ESPECIFICA.

A §ECREÍARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENÍUDE OE CHÀ
GRANDE, com sode na Avonida Vinte dê DezembÍo, n0 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no

CNPJ sob o no 30.005.98010@'1{6, neste alo representada pela sua Gestora e Secretárla dê Educâçáo, EspoÍtes,
Cultura, Turismo e Juvêntude Sra. AlziÍa da Lucena Correia Leite Nêta. brasileira, divoÍciada. professora

nomeada pela Portaria no í46 de 31 de maio de 2024, portadora da Matrícula Funcionâl no 945'142, doravante
denominãda CONTRATANTE, ê a êmpresa Talsntos Publicidade Empreêndimentos ê Evêntos Ltda ME,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.293.475/000í {í, sediada na Avenida Governedor Agamênon Mâgalhães, No

1217 - Lqa 05 - CXPSÍ 14 - Caval€iÍo - Jaboatâo doÍi Guararapes/PE - CEP: 54.250{00, Fone: (8'1) 9.8230-
5602 i 4141-4996, endeÍeço eletrôn cor talenlosevertose reli@gmail.com, doÍavante designada CONTRATAOA,
neste ato reprêsentada lor seu Rep'€,sêntante Legal, S'. Gilson Veríssimo do Nascimênto, brasileira, casado,
comerciante, residente e domiciliâdo em Jaboatão dos Ciuararapes/PE, RG N" 3.'134.969 SSP/PE. CPF/MF N"
660.992.424-49, @nforme atos mnstitutivos da emprêsa em observáncia às disposiçôes da Lei n" 14.133, de 1o
de abÍil de 2021, e demais legLslaçáo aplicável, reso,vem @lebrar o presente Termo de Contrato, decorrente dâ
Ata de Registo de Preços N" 002/2024, mediantê as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

í. cúusuLA PR|ME|RA - OBJETO (aí. 92, I ê [)

'1.1. O objeto do presente inslrumento ó ã Conlrataçâo dê Empresa especializada para o foÍnecimento/locação de
lnÍraestrutura para âtêndeÍ os evgntos Municipais, nas condiçóês êstabelecidas no Termo de Referência.

1 .2. Objeto da mntrataçáo

Valores
Uhitário

Brigadista p€ra prBvençâo dê incêndios de acorOo exlgencias ao
corpo de bombeiÍo (pe3soal capa:itado e credencjado. de acordo
com a Lei Estadual 15.23?,20141, 01
75% AMPLA coNcoRRÊNCIA oo IÍ

pessoa. (COTA PRINCIPAL
EM 23)

1.3. Vinculam êsta contralâçào, indepêndentemente de transcriçâo

O Termo de Rsferênciâ;
O Edital da Licitagão;
A Proposta do contratado:
Evenluais anexos dos documentos supracita,Jos

Dráía 100 268.22

3.1

J-J
3.4

2. CúUSULA SEGUNDA - vIGÊNclA E PRoRRo{3AÇÃo

2 1 o prazo de vigência da contratação é de até 3í de dszembro dê 2024 contados dã assinatura , na Íorma doartigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2'1'1' o Üazo de vigência será âutomaticamente prorrogado, indêpendentemente de termo aditivo, quandoo objeto náo foÍ concluido no pefíodo firmado acima, res;alvadas as providências cabíveis no caso de culpado contratado. píevistas neste instrumento-

22' o conÍato nâo poderá ser p'oÍogado quando o contralado tryer sido penalizado nas sanções de dealaraçáo

Íi,,Ifa"J."'0"0" 
ou impêdimenlo de licitar ê contratâr *. pààá, 

-proii"o. 
oose.raoàs 

-aJ-ããàiffiias 
oe

GILSON

venrssruo oo ffi Íif;,1ff15'."
NAsctMENro #f:;:ff'

22

UND OUÂNT
Total

AV. Sôo José. n. l0l. centrf, cn[ cronae_ff" crr rs.eJL-od
E-moil óuviqorio«à,c hoqf pde.pe.govlbr

0 l-Telerone:81 3537.ll4O I CNPJ: I1.O49.80ó/OOOI -90I Site www.chogÍonde.pe.gov.bl
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3. CúUSULA ÍERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ârt. 92' lV' Vll e xvlll)

3.1. O regime de êxecução contratual, os modelos oe gestão e de execuçáo assim como os prazos e condições

Ou *n"tr!ao, ent.ega, ôbservação e recebimento do objeto constam no Termo de Rêíerência' anexo a este

Contreto.

4. GúUSULA OUARTA - SUBCONÍRATAçÃO

4.'1. Nâo será admitidâ a submntratação do obieto contratual'

5. cúusuLA oulNTA - PREÇO (art. 92' V)

5.1. O vator total da contÍatâÉo é de R$ 26.822,00 (Vinte e seis mil, oitocentos e vinte ê dois reais).

S.2. No valoÍ acima êsülo incluídes todâs âs daspesas ordinárias diretâs e indiretas decoÍrentes da execuçáo do

ái1àto, inctusive tÍibutos eiou impcatos, encargos sociais, trabalhistas, prevideflciáÍios. flscais e comerciais

ináidentes. taxe de âdíiinistração, fiete, segurõ e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGA ENTO (aÍt.92, V ê Úl)

6.1. O prazo para pagamênto ao contratado e demais condições a elê rêferentes encontram-se definidos no

Termo de ReÍerência, anexo a êste ContÍato.

7. CúUSU|-A SÉÍlmA - REAJUSÍE (aÉ 92, V)

7.'l_ Os preçoa inicialmsnte contratajos são fixos ê irÍeajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento êstimado, em 29102J2021.

7.2. Aús o inlgnegno de um ano, a indspsndontem6ntê de pedido do contratado, os preços iniciais serão
Íeaiustados, mediante â aplicação, pelo contÍâtânte, do índice IPCA{BGE, exclusivamente para as obrtgaçôes
iniciadas e conduÍdâs após â ocoÍÍêncie da anuâlidâde.

7.3, Nos reajusles subsequentes ac crimeiro, o intê!'regrro minimo de um ano será contado a partrr dos eÍeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de âtraso ou náo diwlgaçáo do(s) índice (s)dê reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pBla última variação conhecida, liquidando a diíeÍença correspondente táo logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índicê(s) dêfi nitivo(s).

7.5. Nas afêriçõês Íinais, o(s) índicê(s) ut lrzado(s) para rêâjustê sêrá(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabêleckio(s) para reâjuslamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais sêÍ utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação entâo em vigoÍ.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegerão novo
reajustamento do preço do vâlor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÂUSULA OTTAVA . OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (aÍr. 92, X, Xt e XtV)

índice oíic al. para

8.1

8.2

São obÍigaçôes do Contra:ante

Exigir o cumprimento de todas âs obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Rêceber o objeto n,l prazo e con(lições estabelecidas no Têrmo de Referência:
GILSON

DorC LSONviRT§lrMôôô
VERISSIMO DO iascuruo

NASCIMENTO 
Dâ.,oÍ 2024 ro240esr,4
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8.4.NotificaÍocontratêdo,porescrib,sobrevícios,deÍeltosouincorreçôesverificãdasnoobjêtoÍornecido,para
Àue úa pot ete suUstituido, ;eparado rlu corrigido, nc total ou em parte' às suas expensas

g.5. Acompanhar e íscalizar a execuçáo do contÍâto e o cumpÍimento das obrigações pelo Contralado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valoÍ coÍÍespondente ao foÍnecimento do objeto' no prazo' forma e

condições estabeÉcidos nestê Contrato e no Termo ce RêÍerência

8.7. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na leie neste Contratoi

g.g. cientifcar o óÍgão dê roprosêntaçâo judicial para adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento

de obrigações Pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e Íeclamaçôes relacionadas à execuÇâo do

ãrã"""iã C""tàb, resúúaOos o"' *qr"titn"nto" maniÍêstamente impertinentes' meramente protelatórios ou de

nenhum intersssê para a boâ execuçâo do ajusts'

S.lo.AAdministrâçâoteráoprazodelmêS,aC,onteÍdadâtadoprotocolodorequerimentoparadecidir'
admitida a proÍrogação motivâda, por iEual período'

g.1.1. Rêsponder êventuais pedidos de reestabelêcimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contÍatado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

g.12. Notificar os emitsntes das garantias quanto ao início de pÍocêsso administrâtivo para apuraçáo de

descumpÍimênto de cláusulas contratuâis.

g.13. A Adminishação nào rsspondeÍá poí quâisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

áiná" qu" vinculadoi à execuçáo do contrato, bem mmo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contíatado, d€ seus smpÍêEados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçôES DO CONTRATADO (aÍt. 92' XIV' XVI e XVll)

9.1. O Contrâl,ado deve cumprir todas âs obrigagôês @nstantes deste Contrato ê em seus anexos. assumindo

mmo exclusivamentê seus os riscos ê as dêspesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto,

obsêÍvando, ainda, as obrigaçóes a sêguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-sê pelos vícios e danos decorrêntes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

SE)RETARIA lVtUNtcIPAL DÉ, EDllcl,çÁo, ESPORTES, oULTURA, TURISMO E

9.3. Comunicar ao mntratante, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dâtã da ênlrega, os
motivos que impossibilitêm o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.4. Atender às detêrm;naçóes rêgularês emitidas pelo fiscâl ou gestor do contrãto ou autoridade superior (art.
'137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) ê prestar todo êsclareciTenlo ou informaçâo por eles solicitados.

9.5. Reparar, corrigir, removeÍ. rs@nstruir ou substi:úir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no prazo Íixado
pelo fiscal do contrato, os benÉ nos quais se veriíicarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultanles da execuçáo ou
dos materiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍ{.'ntes da execuçào do objeto, bem como por todo e quâlquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Ílscalizaçáo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Ílcará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, cáso exigida, c valor correspondente aos dãnos sofÍidos.

9.7. Ouando náo for t,ossivel â Vêrificaçâo dâ regularidade online, o contralado deverá entÍegar ao setor
responsável pela fiscalizaÉo do côntrato, junto cf,m a Nota Fascal para fins de pagâmento, os seguintes
documentos; 1) prova de regulaÍidade relâtiva à Seguridade Sociâl; 2) ce(idáo conjunta rêlativa aos tributos
federâis e à Dívida Ativa da União; 3l certidóes que comprovem a regularidade perante â Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sêde do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF: e 5) Certidão Nêgativa
de Oébitos Trabalhistas - CNOT.

^súé..ofr.6|L5ON íauod«,r(,\
venrssrmo oo ffffif;
NÂSCIMENTO o.io ,or.,o x
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9.8. Responsabilizar-se pêlo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciáriâs, fiscais, comerciais
e as demais píevistas em legislação especíÍca, cuja inâd mplênciâ não transfere a responsabilidade ao contratante
e náo podêrá onerâr o objeto do contrato.

9.9. Comunicar ao Fiscel do contíato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se veífique no local da ê;(ecução do objeto mntratual.

9.10. Pâralisar, por dêtsíminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou qug ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigônciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes exigidas para habilitsçâo na licitãção.

9.12. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deÍiciência, para r€abilitado da Previdência Social ou parâ aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (aÍ1. 116. da Lei n.o 14.133, de 202').

9.13. Comprovar a rosorva ds cargos a que se reÍe? â cláusula âcima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato.
com a indicação dos empregados que pÍeencheram as reÍeridas vagas (art. 116. pârágÍaío único, dâ Lei n.o
14.133, de 2021),.

9.'14. Guardarsigilo sobre todas as informações obtides em decorrência do cumprjmento do contrato;

9.í5. Arcar com o ônus decorrento de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis deconent8s dê fatorês Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua propo§ta não sejâ sâtisÍatóÍio para o atendimento do objeto da contÍataçáo, exceto
quando ocoÍrer algum dos eventos arÍolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14..133, de 2021 .

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes ds âmbito Íederal, estaduat ou municipal, as normas de
segurança do contrâtianlê.

9.17. Não transfêrir a outrem, o objeto do Contrato.

9.18. o.transporte, carga e a descarge.dos Kils conerão por conta da(s) empresa(s) vencedor(as), sem quarquer
custo adicional solicitado posteriormente a secrelariâ tvlunicipal de Éducaçâo, Esportes, irrtí., iü"ro 

"Juventude de Chã Grande.

í0. cúusuLA DÉC|MA- GARANT|A DE EXECUÇÃO (art. 92, X )

'10.1. Nâo haverá exigência de garantiâ contratual da exêcuçâo.

í í. CLÁUSULA DÉCIUA PNITTEIN,q - INFRAçÕES E §ANÇÓES ADMINISTRATIVAS (ArI. 92, XIV)

11.í. Comete inÍraÉo administrativa, nosteÍmos da Lei r:. l4.133,de2O21.ocontratadoque:

1'1.2

a) der causa à inêxecução parcial do contrato;
b) der causâ à.inexecuÉo parcial do contralo,lue cause gíave dano à Adminiskaçâo ou ao funcionamentodos serviços públicos ou ao intar€|ssê coletivoi
c) der causa à inexêcução total do contrato;
d) ênsejar o rêtêrdamento da execução ou da entrega do ob.iêto da contratação sem motivo justiÍicãdo;e) apresêntar documenrâçâo farsa ou prestar decraração faróa durante a execução do contrato;f) pÍaticar âto Íraudulênto na êxecuÇâo do cont.ato:g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer írâude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo prêv,sto noart. Sôda Lei n,, 12.€46, de tlãã agosto Oe ZOt S.

Serão aplicadas ao contratado que inconer nâs inírações acima descritas as segurntes sânçõês:

i) Advertênciâ, quando o olntratad-o 
-deÍ 

cau:a. i ^in:I:ecyçao 
pârcrat do contrato. sempre que nâo sejustiÍicar a imposiÇão de penârida,re rrais grave rart. l56, s2o, dá Lei'no t+.tgg. de zo2r );

Gtt50N
vERtSStMO Dô i1"-i.1',"'ír.l "
NASCIMENTO

n'l0r. cenk?, chp cronde-ff cEp ss.óCb-odo
E-moit óuvi*rio,àçhogifnde.pe.govjbr lr
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ii) lmpedimênto d6 licitar s contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b", 'c' e "d'

do subitem acima deste Contmto, sempre que não se justificar a imposição de penâlidade mais grave (art.
156, § 40, da Lei n' 14.133, dê 2021 );iii) Declaração dê inidonêidâde pâra llcitaÍ ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "9" e .h" do subitêrn acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b , "c" e "d , que justiÍiquem
a imposiçáo de penalidade mâis gravê (ârt. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).
iv) Multâ:
(1) Moratória dê 0,07% (sete centésimos poÍ cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservâircia do prazo flxâdo para apresentaçâo, suplementaçâo
ou reposição da garantia.
a. O âtrâso supeÍior a 90 (noventa) dias autorza a AdministÍaçáo a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimênto irregulaí de suâs cláusulas. conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei n.
14.133, de 2021 .

(2) Compensatória, para as inftações descritâs nâs alíneas "e" a 'h" do subitem 11.1. de 0,50% a 30% do
valor do Contrato.
(3) Comp€nsatóriâ, para a inerecução total do contrato prevista na alÍnea 'c" do subitem 11.1, de 20o/o a
30% do valor do Conlrato.
(4) PaÍa infrâÉo dêscrita na alínea 'b" do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30o/o do valor do ContÍato.
(5) PâÍa infua@s dêscritas na alínea "d" do subitem 1 1 .1. a multa serâ de 21o/o a 30% do valor do
Contrato.
(6) Para a inÍraçáo dêscrita nâ alÍnoã "a' do subilem 11.1, a mulla será de 0,5% a 30% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintos infraç5ês:

11.3. A aplicaÉo. dâs sanções prsvistas nest€ c3ntrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparaqáo intêgraldo dano causado ac' Contratantê (art. 156, sgo, da Lei no .14.133, de 2O2i).

114 Tldai as sanções previstas nêste Contrato podarão ser aplicâdas cumulativamente com a multa (arl. .156,

§7ô, da Lei no 14.í33, de 20211.

1í.1.í. Antes da aplicaÉo da rnultâ seÉ facültada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua inütnaÉo (aí. 157, da Lei no í4.133, de 2021).

'l'1.4.2. .se a muita aplacada ': as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmenle deüdo pelo Contratante ao contratado, além da peróa desse valor, a aiteffia sera
descontradâ da garantia prêstada ou será cobrada judicialmênte (art. 1s6, §8o, da Lei n" lq.fia, aeisirl.
'l '1.4.3. Previamonte âo ênc€ minhamênto à cobrança judiciar, a murta poderá ser recorhida
administrativamente no prazo míiximo de 10 (dez) dias, a coniar da data do recebimento da comunicaçáo
ênviada pela autoridadê competente.

1 15' A aplicação das sançõês realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampladefosa ao conkatado' observando€ê c.procedimento previslo no caput e parágraÍos do art. 15g da Lei no 14..133,de 2021, PaÍa as Fenalidades de impêdimento dê licita; e contratar e de declara-çâo dê inidoneidaã; ;;r; ticitar oucontratar.

11.6. Na aplicação das sançóes seÍà) @nsidoÍados (art. i56, sío, da Lei n" 14.133, de 202.1):

a
b

a nalurezâ e a gravidadê da infraçáo cometiclâ;
as peculiaridades do caso mrcrelo;
âs circunstâncias agravantes ,tu atenuantes;
os dânos que dela provierem Dãra o ContÍatante;

:^IT]i]3.ç!g * o aperfêiçc,am€nto de programa de integridade, conforme normas e orientações dosaos de controle.

c
d

órg

1 í 7 Os atos previstos mmo inrraçõ{)s administrativâs na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licilaçôese contratos da Administraçáo Pública rlue também se.iam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,::f: :ry.9": e. jutgados conjuntanienre, nos ,u;r"" ;;i;,";bJ;rvados o rito pÍocedimentat e autoridadecompetentê definidos na reÍerida Lei (€rt. 159).
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11.8. A personalidadê juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizâda com abuso do
direito para facililaÍ, encobíir ou dissirnular â prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou paÍa provocar
conÍusão pâtrimonial, e, nesse caso, lodos os efeitos das sânçóes aplicadas à pessoa juridicâ sêrão estendidos
aos seus administradores e sócios corn poderes de administraçáo, à pessoa jurÍdicâ sucessorâ ou à empresa do
mesmo ramo com rêlação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla dei€sa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (an. 160, da Lei nc 14.133,
de 2021).
'I l.9. O ContÍatante de,r'erá, no prazo máximo dê 15 (quinze) dias úteis, contado dã data de aplicação da sanção.
informar e manter atualizados os daCos relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacionâl de Empresas lnklaireas e Suspeasas (Ceis) e no Câdastro Nacional de EmpÍesas Punidas
(Cnep), instituidos no âmbilo do Poder Exêcutivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2C21 ).
11.10. As san@s de impedimento de licitar e contratar e declaíaçáo de inidoneidade para licitar ou contrâtar
são passíveis de rêabilitiaçâo na Íormâ do aí. 163 da Lei 

^'14.133121.11.11. Os débitos do contratado paÍil com a Administraçâo contratante, resultântes de multa administra:iva e/ou
indenizaÇões, náo inscÍitos em divida aliva, podeíâo sêr compensados, total ou parcialmente, com os cÍéditos
devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mes.no contrato ou de outros contratos administÍativos que o
contratado possua com o mesmo órgã) ora contratante, na forma da lnstruçao Normâtiva SEGES/N4E n0 26, de 13
de abril de 2022.

í2. CúUSULA DÉC|UA SEGUNOÁ,- DA EXTTNçÂO CONTRATUAL (arr.92, XtX)

12.'1. O contrato será extinto quando crlmpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipuhdo para tanto.

12.2. Se as obrigEções nâo forem curnpridâs no prazo es:ipulâdo, a vigência ficará pronogada até a conclusão do
objeto, caso em que deveÉ a Adminislraçáo providenciaÍ a readequação do cronograma fiiado para o contrato.

12.3. Ouando a não conclusâo do @ntrato r€ferida no itêm ânterior deconer de culpa do contratado:

a) fcaÉ eh consúfuído em mora, sendo-rhê apricáveis as respectavas sanções adminisrrativas: eb) poderá a Administração optar pela extinção co contrato e, nesse caso. adotará as mêdidas admi.ndas em
lêi para a continuidadê dâ execuçáo conlratuâ|.

12.4. O êontrato poderá ser extinto €ntes de cumpridâs as obrilaçõês nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos prêvistoli no artigo 1i7 da Lei no ul.úazt . oem coino amfiaverr"ni", ã"!"9ur"oo.
o contraditório e a ampla def6a.

12.5. Nesta hipótese. aplicam-se também os aÍtigos 138 e 139 da mesma Lei.

'12.6. A altorâçâo social ou a modifca(Éo da Íinalidade ou da estrutura da êmpresâ não ênsejârá a extrnçâo senáo rêstringiÍ sua capãciCade dê concltir o mntÍato.

12.6.í.. Se,a operaÉo implicar rludânça da pêssoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivopara elleração subiêtiva.

12.7. O termo de extinçáo, sempre qUê possível, seÍá precedido:

a) Balanço dos eventos conúâtu:ris .iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;b) Relaçao dos pagamêntos já eÍetjados e ainda devidos:c) lndenizaÇões e multas.

12 8 A extinçâo lo contralo não corrÍigura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-Íinanceiro,hipótese em que será concedida inden,zãçáo por ràio a. t"irà inããni.atorio (aí. .131. 
caput. da Lei n.o 14..133, de2021).

'12'9' O.contrato poderá ser extinro. câso se constate que o contratado mantém vÍncuro de natureza l,
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13. CúUSULA DÉClÍriA TERCEIR.T, - DOTAçÁO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)

13.i. As despesas dêcorÍentes dâ pft)sente contratação conerão à conta de recursos êspeciÍlcos consignados no

Orçamento deste exercício, na dotâção abaixo discriminada:

ÓÍ9áo: 5OOO - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

Unidads: 5OOOí -. Secrêtaria de Êducâção, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

Atividede: 13.392.'1302.2.66 - Promoçâo de aÇões cultuÍais
Elgmênto dê Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica.

13.2. A dotação rÊlâtiva aos êxêrcícios Íinanceiros subsequentes seÍá indicada após âprovação cja Lei

Orçâmentária respsctiva ê liberaÉo dos créditos corrêspondentês, mediante apostilamento.

í4. CLÁUSULA DÉCl AOUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art.92, lll)

14.1. Os casos ornissos serâo dêcidilos pelo contralantê, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n" 14.133. de

2021, e demais noÍmas Íêdêrâis aplicáveis ê, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lêi no 8.078,
de 1990 - 6digo de D€tsa do Consumidor - e normas ê princípios gerais dos @ntratos.

15. cLÁusur-A DÊctuA eutNTA - ALTERAçôES

15.1. Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ào pelâ disciplina dos ârts. 124 e seguintes da Lêi no 14.'133, de
2021.
15.2. O contratado ó o5íigado a âcêtar, nas mêsmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizsrem ns@ssários, até o limits de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato.
15.3. As alterações conlratuais devêÍáo ser prom,:vidas mediante celebraçâo de termo aditivo, submetido à
pÍévia apÍovação da consultoria jurídicê do contÍatânle, sâlvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçâo
de seus eÍeitos, hipótese êm que a Íormalizaçâo do ãditivo dev€rá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (aí.
132 dâ Loi no '14.133, de 2021).
15.4. Rêgistros que não caractêÍizàm alteraçâo do @ntrato podem ser Íealizados por simples apostila,
dispensada a celêbraçáo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 .

í6. cúusuLA oÉcritA sExrA - puBltcAçÃo

'16.1. lncumbirá ao conlratante divulgar o presênte instrumento no Portâl Nacional de Conlratâçôes Públicas
(PNCP), na forma prêvista no aÍt. 94 cla Lei 14.133, de 2021, bêm como no respectivo sítio oficiâl na lnternet. em
atenção ao art. 91. câput, da Lei n.o 11.133, de 2021 , e ao aí. 8o. §2o, da Lei n. 12.527. de 2Oi1 . clc aÍt 70, s3o,
inciso V, do Oecreto n.7.724, de2012.

17. cLÁusuLA DÉcruA sÉTtMA- FoRo (aí. s2, s1.)

17.1. Fic;a elêito o Foro da Comarcâ de Gravatá/PE para dirimir os litigios que decorrerem dâ execuçâo deste
Termo de Conlrato que não puderêm ser compostos pela conciliâçáo, mnforme art. 92, s1", da Lei no 14.133/2.1.

Chã Grânde/PE, 24 de outubÍo 2024.
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